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RESOLUÇÃO No.003/2026

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVDÊNCA

"Dispõe sobre a aprovação dê todos os retatórios
mensais das apticações Íinancairas e das prestações de
contas (batancetês) das competências de lanoiro Ê

dozêmbro de 2025 do |NSI|TUTO DE pRB/tDÊNClÂ DOS
SERvtDoRES oo l,tur.rrcÍpto DE cATAúo - pREv

oATALÃo."

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNTCÍptO DE CATAúO - PREV CATAúO, Estado de Goiás, instituído por
força das disposições da Lei no 4456, de 19 de dezembro de 2025, que promove atterações
nas Leis Municipais no 2.538 de '18 de dezembro de 2OO7 e 2657, de 19 de dêzembro de 2008,
para reestruturar administrativamente o lnstituto de Previdência dos Servidores do Município
de Catatão - PREV CATAúO, unificando sua denominação, instituindo organismos internos e
diretorias, suas composiçôes, competências e requisitos; cria o modelo de gestão por
resuttados, instituindo gratificaçâo de desêmpenho; cria e extingue cargos, na forma que
especiÍica, e dá outras providências, e nomeado peto Decreto no 1.487, de 21 de janeiro de
2026, usando das atribuiçôes que lhe confere por Lei e;

CONSIDERANDO as atribuiçôes do CONSELHO MUN|C|PAL DE PREUDÊNCÁ DO
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CATAúO - PREV
CATAúO na forma da Lei no 4456, de 19 de dezembro de 2025, que define, o seguinte:

a) deÍinir dirotrizes gerais € polÍticas estratégicas para a gostão do RPPS;
b) acompanhaí, avaliar e aprovar os dêmonstrativos Íinanceiros, relâtórios e
contas;
c) estabelecêr ê monitorar a exêcução do orçamento do PREV CATALAO;
d) detiberar e monitorar o planejamento estratégico da lnstituição;
e) exercer as demais atribuições definidas em regulamento.

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de emissão de parecer acercâ da apreciação das
contas retativas às aplicações dos recursos e das receitas e despesas do INSTITUTO DE
PREMDÊNCIA DoS SERVIDoRES Do MUNIoÍPIo DE CATAI Ão. PREV cATAúo; e

CONSIDERANDO que os retatórios mensâis das apticaçôes financeiras e das
prestaçóes de contas (batancetes) das competências de JANEIRO a DEZEMBRO2O2S estão
dentro das normas vigentes.

RESOLVE:

Art. 1o - REGISIRAR que todos os retatórios mensais das apticaçóes financeiras e das
prestaçôes de contas (balancetes) das competências de JANEIRO a DEZEMBRO 2025 do
INSTITUTO DE PREUDÊNCA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CATAúO - PREV
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CATAúO, em face da apÍesentação dos resuttados de que as referidas apticaçóes haverem
sido .julgadas REGULARES, em âpenso.

Art. 20 - REGISTRAR que todos os recothimentos previdenciários (servidor e patronat) e
as parce[as do Termo de AcoÍdo do exercício de 2025 foram repassados integratmente ao
INSTITUTO DE PREVDÊNCN E ASSISTÊNCA DOS SERVIDORES DE CATAúO - PREV

CATAúO, conforme pode seÍ notado no relatório de acompanhamento mensaI em apenso.

Art. 30 - REGISTRAR que todas as apticaçoes e reatocações financeiras do exercício de
2025 foram devidamente eutorizadas peto Consetho Municipat de Previdência - CMP e
regutarmente enquadradâ na Resotução do Consêtho Monetário Nacionat - CMN e a potítica
de investimêntos, conformê podê ser notado no retatório de invêstimentos em apenso.

Art.40 - REGISTRAR que todos os bâtancetes foram devidamente Íormatizados de
acordo com as normas legais, conforme pode ser notado nos retatórios contábeis em
apenso.

Art. 50 - Fica a Diretoria Executiva do PREV CATAúO, incumbida de dar pubticação
desta Resotução no ptacar do INSTITUTO DE PREVDÊNCA DOS SERVIDORES DO
MUNICíPIO DE CATAúO - PREV CATAúO.

Art. 60 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PRBflDÊNCIA, aos 27 (vinte ê sete) dias do mês de
janeiro de 2026.

Representante do Poder Executivo
Membro itutar

ILENE TEODORO SOARES

Representante do Poder Executivo
Membro Titutar
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JESSICA SANTOS DE JESUS

Representante do Poder Legistativo
Membro Titutar

PATRÍCIAFONSECA

Representante do Poder Executivo
Mêmbro Suptente

LILIANE ALVES PEREIRA

Representante do Poder Executivo
Mêmbro Suptente

DILSON GONALVES DA SILVA

Representante do Poder Legistativo
Membro Suptente

'("^r. +.^rU lcÂ,.o{a h4€
Rlneru rrllen uecERDA Lopo ' ELTsANGEI-AStLvA LUz nooÉRto
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Mêmbro Titutar

Representante dos Segurados lnativos
Membro Titutar
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Membro Suptente

LARA LANE SANTOS GOULART
Hepresêntante dos Segurados lnativos

Membro Suplente
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